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RELATÓRIO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE MIMOSO DO SUL-ES 

10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MIMOSO DO SUL – ES, com 

o tema Central: “A SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

TEMPOS DE PANDEMIA PELA COVID-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. 

Data: 26 de abril de 2023 

Das 8h às 16h 

AABB 

I – IDENTIFICAÇÃO 

Município Mimoso do Sul-ES 

Data 26 de abril de 2023 

Local Associação Atlética do Banco do Brasil 
Rua Nazle Albout Acha, nº 100  
Mimoso do Sul, Espírito Santo, 29400000 

Identificação da 
conferência 

10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE MIMOSO DO SUL 

Números 
Participantes 

• 26/04/23 – 8h às 11h – 137 participantes; 

• 26/04/23 – 12:30h às 15:30h – 121 participantes. 

 

II -JUSTIFICATIVA 

O presente documento se destina a descrever os pontos debatidos na 10ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mimoso do Sul-ES. 

A participação social foi construída historicamente frente a um cenário de opressão e 

resistência que a própria sociedade vivencia. Esse é um processo dialeticamente contraditório, 

que não é constante, estável e passivo. Resultado do fim da civilização do século XIX, que dá lugar 

ao que Karl Polany chama de “A grande Transformação”. Em síntese, refere-se aos movimentos 

realizados para que o Estado passasse a atender as demandas e solicitações da população que se 

movimentam para fora da “sociedade de mercado” e vão em direção aos direitos sociais 

(POLANY, 2000). Um resgate histórico necessário é o marco do final da Segunda Guerra. Isso pois, 

após esse período, o Estado passa a ser requisitado para assumir funções sociais (POLANY, 2000). 
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A Constituição Brasileira reconhece duas maneiras de o povo exercer seu poder: pela 

participação, no processo de democracia participativa e pela eleição, na democracia 

representativa. A democracia participativa tornou possível que a sociedade civil participe das 

decisões sobre as políticas públicas por meio da sua atuação nos Conselhos. Esses espaços são 

criados e orientados por leis.  Os marcos legais dos conselhos municipais podem ser encontrados 

na legislação, presente na Constituição Federal (BRASIL, 1988), cada conselho possui suas 

próprias normas. 

Insta frisar que os Conselhos são espaços de interesses divergentes, em que relações de 

poder devem ser analisadas, pois permitem a compreensão das práticas e discursos, bem como 

seus pontos de inflexão, de resistência e configuração do cenário e seus conflitos 

(WENDHAUSEN; CAPONI, 2002). Sendo assim, poderá ter em suas práticas ora o poder de 

caminhar para a democratização das relações, em direção a políticas públicas e ações de cunho 

progressista, ora de desenhar um cenário de submissão e de desigualdade, a depender de seus 

representantes e suas direções de classe. 

No que se refere a política da infância e juventude, é valido lembrar que até 1990, vigia o Código 

de Menores, uma doutrina legal de cunho conservadora e de culpabilização do indivíduo, desvinculado 

do seu contexto e território, quando a criança e adolescente desprotegida de hoje, era “o menor em 

situação irregular” daquele longo período, com absoluta omissão do estado brasileiro, ao sofrimento da 

infância e adolescência. 

Mas graças a um movimento político e de grande mobilização da sociedade brasileira, chegou-se 

a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com o artigo 227, que inaugura o propósito da 

Proteção Integral e a prioridade absoluta para a criança e adolescente. Tal ditame é regulamentado pela 

formulação de uma das leis mais avançadas do mundo – O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – 

Lei n.º 8.069 de 13/07/1990, que estabelece de forma contundente, o Sistema de Garantia de Direitos da 

Criança e do Adolescente no Brasil (SGD). Um marco histórico na luta pelos direitos. 

Importante demarcar que tal lei foi e, porque não dizer, continua sendo bastante polêmica, pelas 

fortes disputas entre concepções conservadoras e democráticas de direitos, haja visto, as recorrentes 

tentativas de alteração no próprio conteúdo do ECA por grupos de parlamentares, com posturas nada 

coerentes com o SGD, o que vem exigindo permanente vigilância e defesa desse campo.  

Mas, também é notório que pouco a pouco, o ECA foi se legitimando e tornando referência e 

respaldo para o aprendizado e implantação de novas práticas na perspectiva da proteção integral e luta 
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pela universalização dos direitos e acesso aos serviços públicos e comunitários que respondam às 

necessidades vitais de atenção à todas as crianças e adolescentes brasileiros como seres em 

desenvolvimento e portadores de direitos inalienáveis. Entre tantas novidades dessa lei, o 

estabelecimento de uma estrutura de gestão transversal e de instâncias de controle social, com a criação 

dos conselhos e conferências, tem sido fundamentais, para a construção desse sistema de proteção, 

dando unidade nacional, que deve resguardar todas as especificidades e diversidades territoriais de um 

país continental.  

A realidade das crianças e adolescentes brasileiros, bem como todos os fenômenos no campo da 

proteção e atenção às mais diversas situações de risco e vulnerabilidades torna-se o grande campo de 

trabalho e luta, de todos àqueles que não se conformam com as injustiças, violências, descaso, 

desproteção e o fim dos sonhos e futuro de milhares de crianças e adolescentes ainda em nosso país. 

Neste sentido, apesar dos inúmeros desafios e a falta de maior ousadia pra fazer avançar os resultados 

que o ECA e o SGD estabelecem, a realização dos processos conferenciais é sempre instigante e 

promissora de novas conquistas e concretização dos direitos das crianças e adolescentes em cada 

município brasileiro. Com a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, o Município 

de Mimoso do Sul, reitera seu compromisso com essa causa e renova todos os compromissos éticos e 

políticos para a efetivação das propostas aprovadas na Conferência, apoiadas e fortalecidas pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Joinville. 

 

III – SECRETARIA EXECUTIVA, PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDENTE DO CMDCA 

Secretaria Executiva: MARCELY RODRIGUES LULINI – Bacharel em Direito; 

Presidente:  ERIKA LOPES FARIA – FORMAÇÃO PSICOLOGIA – Representante da AATR – 

Mimoso do Sul. 

Vice-presidente: ELIANE RODRIGUES CRESPO – Advogada – Representante da SEMADES – 

Mimoso do Sul 

 

IV – COMISSÃO ORGANIZADORA 

São os membros: 

• Erika Lopes Faria – presidente – representante da sociedade civil; 

• Eliane Rodrigues Crespo – vice-presidente – representante do governo municipal; 

• Célia Gáspari Guimarães – representante da sociedade civil; 

• Marcos Renato de Castro – represente do governo municipal. 
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V – PROGRAMAÇÃO DA 10ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

08:00 h – Credenciamento 

08:30 h – Abertura e composição da mesa 

09:00 h – Palestra Magna com Mestre Luiz Felipe Costa Santana, Assessor de Promotor da 3ª 

Promotoria de Justiça Cível de Guarapari, Bacharel em Direito pela Universidade Federal do 

Espírito Santo, Advogado, Mestre em Direito Processual pela Universidade Federal do Espírito 

Santo, com Especialização em Direito Internacional e Direitos Humanos pela Pontifícia 

Universidade Católica de Minas Gerais. 

11:00: h – Almoço 

12:30 h – Credenciamento 

13:00 h – Grupos de Trabalho 

14:00 h – Café 

14:30 h – Fechamento dos Trabalhos/ Eleição dos Delegados 

15:30 h – Encerramento. 

VI – PARTICIPANTES 

DATA/HORÁRIO TOTAL DE PARTICIPANTES 

• 26/04/23 – 8h às 11h  137 

• 26/04/23 – 12:30h às 15:30h 121 

Crianças e adolescentes 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 28 

 

VII – CONFERÊNCIA MAGNA 

O tema central da 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente “A 

SITUAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM TEMPOS DE 

PANDEMIA PELA COVID-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e 

garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade”. Palestra Magna com 

Mestre Luiz Felipe Costa Santana, Assessor de Promotor da 3ª Promotoria de Justiça Cível de 

Guarapari, Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Espírito Santo, Advogado, Mestre 

em Direito Processual pela Universidade Federal do Espírito Santo, com Especialização em Direito 

Internacional e Direitos Humanos pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. 

Foi discutido sobre o impacto da pandemia na vida das crianças e adolescentes. 
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Destacando que, apesar do período pandêmico ter sido realmente, a mola percursora de toda 

situação de vulnerabilidade e risco social, este dado já se era esperado em nossa população de 

crianças e adolescentes. Não se tem dado que algum município brasileiro tenha se preparado 

para as consequências da pandemia. 

VIII – AVALIAÇÃO DA CONFERÊNCIA 

8.1 – ASPECTOS POSITIVOS 

Quantidade significativa de participantes; 

Todas os três poderes foram representados; 

Participação significativa de crianças e adolescentes. 

8.2 – ASPECTOS NEGATIVOS 

Percebeu-se que o local, embora bem localizado, se tornou pequeno, dada a grande participação. É 

necessário um local que comporte um público maior, estimado em cerca de 200 (duzentas) pessoas. E 

que, de igual forma, ofereça logística e estrutura tanto para a organização do evento, como para seus 

participantes.  

Ainda, percebeu-se a necessidade de ampliação do tempo da Conferência, para que ocorra em dois dias 

inteiros, ampliando a participação popular e, garantindo maior tempo para os debates, deliberação das 

propostas e eleição dos delegados para a Conferência Estadual. 

 Houve ainda uma avaliação de pouca adesão pelos conselheiros municipais em todo tempo da 

Conferência. Bem como toda a rede do SGD do município de Mimoso do Sul. 

Apesar do CRIAD ter sido convidado através de ofício OF/CMDCA No 014/2023, o CMDCA não recebeu 

nenhuma resposta. 

Embora ambos comissários da infância e juventude tenham sido convidados, não compareceram. 

X – PROPOSTAS APROVADAS 

• EIXO I - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no 

contexto pandêmico e pós-pandemia. 

MUNICIPAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 65 

• Inclusão de assistentes sociais e psicólogos nas escolas 
municipais, reforçando a saúde mental do corpo escolar e 
auxiliando em diálogos progressistas e cultura de paz. 
Trabalhar temas como assédio, ansiedade, drogas, bullying, 
sexo e violência e preconceito. 
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PROPOSTA 2 
VOTOS: 64 

• Creche em tempo integral, com prioridade para família 
mononuclear e baixa renda. 

PROPOSTA 3 
VOTOS: 50 

• Aumento das vagas dos adolescentes aprendizes em Mimoso 
do Sul. 

ESTADUAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 55 

• Fornecimento de material escolar e uniforme pelo Estado, 
para que todos tenham acesso ao uniforme e material de 
forma gratuita. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 45 

• Obrigatoriedade de psicólogos e assistentes sociais na rede 
estadual de ensino, fomentando um trabalho estratégico 
voltado para adolescentes (alimentação, drogas, etc.) 

NACIONAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 40 

• Capacitação para qualificação de profissionais voltados para 
educação especial. 

 

• EIXO II - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 

Covid-19 

MUNICIPAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 62 

• Inclusão de assistentes sociais e psicólogos nas escolas 
municipais. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 59 

• Oficinas desenvolvidas pelos equipamentos de assistência 
social, saúde ou educação que envolvam: progressão ao 
mundo do trabalho, esporte, lazer e reforço escolar. 

PROPOSTA 3 
VOTOS: 50 

• Implantação de psicólogos no Conselho Tutelar de Mimoso do 
Sul. 

ESTADUAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 42 

• Comprovação da declaração de renda, no momento de 
seleção para cadastro de Benefícios de Transferências de 
renda, bem como, maior fiscalização. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 30 

• Obrigatoriedade de participação das oficinas ofertadas pelo 
CRAS para concessão de benefícios. 

 

NACIONAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 56 

• Criação de aplicativo gratuito para vestibulares (Pré-ENEM 
contendo simulados) 

 

• EIXO III – Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 

espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia. 

MUNICIPAL 

PROPOSTA 1 • Fundar a Associação Mimosense Estudantil (AME). 
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VOTOS: 56 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 52 

• Criação de lei que autorizativa para que fomente a 
participação dos jovens nas sessões da Câmara, para que 
tenham direito a voz. 

PROPOSTA 3 
VOTOS: 47 

• Reativação dos Grêmios Estudantis nas escolas municipais. 

ESTADUAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 55 

• Criar e implementar a criação da Secretaria da Juventude. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 46 

• Criar a lei autorizando jovens a participar da Assembleia 
Legislativa, para que tenham direito a voz. 

NACIONAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 55 

• Criação do comitê Nacional da Juventude a fim de 
implementar as demandas desse público. 

 

• EIXO IV - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social 

de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes considerando o cenário pandêmico. 

MUNICIPAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 51 

• Garantia e ampliação dos espaços de discussões, dando voz a 
criança e aos adolescentes, colocando em prática dentro e 
fora da escola. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 46 

• Ampliar na rede municipal o número de psicólogos e 
assistentes sociais nas escolas. 

PROPOSTA 3 
VOTOS: 40 

• Garantir e fortalecer a criação de Grêmios nas escolas 
municipais e estaduais. 

ESTADUAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 56 

• Implementar na rede estadual psicólogos e assistentes sociais 
em todas as escolas. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 45 

• Implementar e fortalecer as políticas públicas a fim de garantir 
os direitos das crianças e adolescentes, nos espaços de 
assistência social, educação, esporte e lazer. 

NACIONAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 36 

• Criação de programas de atendimento às crianças e 
adolescentes órfãos no período pandêmico visando a 
proteção e promoção, como forma de superação as 
dificuldades causadas. Ex.: Incentivar a realização de 
programas de transferências de renda para famílias que 
desejam acolher os órfãos da pandemia. 
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• EIXO V - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 

adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

MUNICIPAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 42 

• Buscar parcerias com setores privados para organizar 
recursos para destinação de Projetos em prol da Criança e 
Adolescente. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 39 

• Elaborar e financiar Programa de reforço escolar, na área da 
educação, para crianças e adolescentes. 

PROPOSTA 3 
VOTOS: 36 

• Assegurar recursos para contratação de profissionais de 
Psicologia e Serviço Social para atuação direta nas escolas. 

ESTADUAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 41 

• Assegurar recursos para contratação de profissionais de 
Psicologia e Serviço Social para atuação direta nas escolas. 

PROPOSTA 2 
VOTOS: 40 

• Buscar parcerias com setores privados para organizar 
recursos para destinação de Projetos em prol da Criança e 
Adolescente. 

NACIONAL 

PROPOSTA 1 
VOTOS: 36 

• Estabelecer e implementar mecanismos de cofinanciamento 
e repasse de recursos para o FIA em conformidade com os 
parâmetros legais e normativos do CONANDA, 
implementando o mecanismo de repasse dos recursos da 
infância e adolescente, bem como assegurar recursos para 
implantar e implementar programas entre as diversas 
políticas públicas e privadas dentro de uma rede de atenção 
(cultura, educação, saúde, esporte, lazer, assistência social e 
outros). 

 

XI – DELEGADOS ELEITOS 

REPRESENTAÇÃO NOME IDADE/SEXO TELEFONE E-MAIL 

Conselho 
Municipal dos 
Direitos da 
Criança e do 
Adolescente – 
CMDCA de 
Mimoso do Sul-
ES 

Eliane 
Rodrigues 
Crespo 

Não 
informado 

28.99943-
1688 

elianerodriguesc@hotmail.
com 

Érika 
Lopes 
Faria 

40 anos/F 28.999399407 erikapsi14@gmail.com 

Conselho Tutelar 
dos Direitos da 

Andrea 
Rangel 

Não 
informado 

28.99972-
7831 

ctdca_mimoso2012@hotmail.
com 
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Criança e do 
Adolescente – 
CTDCA de 
Mimoso do Sul 

Margarete 
Dias 
Santos 

Não 
informado 

28.99946-
5122 

ctdca_mimoso2012@hotmail.
com 

Movimentos 
Sociais 

Adilson 
Amaro 

62/M 28.99923-
7580 

 

Sistema de 
Justiça 

Não houve inscrito 

 
Crianças e 
Adolescentes 

Enedina 
da Rocha 

17 anos/F 28.9969-5639 enematieli9@gmail.com 

Millena 
Moreira 
Fernandes 

17 anos/F 28.99931-9317 millenamoreirasilveiraferna
nde@gmail.com 

Rede de 
Atendimento 

Tainá 
Castilhos 

 22.98845-4493 creas.mimoso@bol.com.br ou 
creas@mimosodosul.es.gov.b
r 

 

XII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Espera-se ainda que tanto a esfera estadual como federal, cumpram o que lhes é devido, tanto em termos 

da coordenação dessa Política, apoio irrestrito aos conselhos e instâncias, responsabilidades legais, 

financiamento adequado, investimentos nas ações nacionais coletivas, execução das propostas 

deliberadas, bem como, o total compromisso político com as concepções e diretrizes do SGD/ECA, tão 

ameaçados nos últimos tempos. Espera-se ainda que tanto a esfera estadual como federal, cumpram o 

que lhes é devido, tanto em termos da coordenação dessa Política, apoio irrestrito aos conselhos e 

instâncias, responsabilidades legais, financiamento adequado, investimentos nas ações nacionais 

coletivas, execução das propostas deliberadas, bem como, o total compromisso político com as 

concepções e diretrizes do SGD/ECA, tão ameaçados nos últimos tempos. 

XIII – ANEXOS  

PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO/CONVOCAÇÃO 

IMAGENS DA CONFERÊNCIA  

LISTA DE PRESENÇA  

REGIMENTO INTERNO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE MIMOSO DO SUL 
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LEI MUNICIPAL Nº 2.520 de 19 de julho de 2019 

E-MAIL: cmdcamimoso@gmail.com 

 

1 
Lei Municipal nº 2.520, de 19 de julho de 2019. 

E-mail: cmdcamimoso@gmail.com 
 

REGIMENTO INTERNO DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE MIMOSO DO SUL/ES 

 

Art. 1º A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mimoso do Sul-ES, convocada 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio da Resolução nº 09/2023.  

 

Art. 2º A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, instância de caráter 

deliberativo, reger-se-á pelo presente Regimento Interno, conforme disposições da legislação vigente.  

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3º Tem como objetivo mobilizar os integrantes do Sistema de Garantia de Direitos-SGD, crianças, 

adolescentes e a sociedade para a construção de propostas voltadas para a afirmação do princípio da 

proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo as estratégias/ações de 

enfrentamento às violências e considerando a diversidade.  

 

Art. 4º São objetivos específicos da X Conferência Municipal:  

1. Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós pandemia da Covid-19;  

2. Definir ações para garantir o pleno acesso de crianças e adolescentes às políticas sociais durante e após 

a pandemia, considerando as especificidades/diversidades;  

3. Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e defesa dos direitos para o 

enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico.  

4. Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra crianças e adolescentes 

agravadas pela pandemia da Covid-19;  

5. Promover a participação de crianças e adolescentes no processo de discussão sobre os reflexos da 

pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na definição de medidas para enfrentamento das 

vulnerabilidades identificadas; 6. Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às 

ações, programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da criança e do 

adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19;  
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7. Aprofundar a discussão sobre o papel dos conselhos de direitos na deliberação e controle social das ações 

e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico 

e pós pandemia.  

CAPÍTULO II 

DO TEMÁRIO 

Art. 5º A X Conferência Municipal terá como tema central: Situação dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para 

reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.  

 

Art. 6º O tema central será discutido por meio dos seguintes Eixos Temáticos:  

Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-

pandemia;  

Eixo II: Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid-19;  

Eixo III: Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão e 

deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e após a 

pandemia;  

Eixo IV: Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas públicas 

de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário 

pandêmico; 

Eixo V: Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e adolescentes durante e após 

a pandemia de Covid-19. 

CAPÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 7º A organização da X Conferência Municipal será realizada pelos membros do CMDCA de Mimoso do 

Sul. 

Art. 8º Constituem-se atribuições dos organizadores durante a realização da X Conferência Municipal:  

I – organizar e coordenar o processo da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Mimoso do Sul-ES; 

 II – elaborar a proposta metodológica e a programação da X Conferência Municipal;  
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III – apoiar a construção da metodologia de sistematização das propostas municipais e estaduais;  

VI – estimular a participação de crianças e adolescentes no processo conferencial;  

VII – dirimir as dúvidas e questionamentos a respeito do processo conferencial.  

CAPÍTULO IV 

DOS PARTICIPANTES 

Art. 9º Todos os participantes da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Mimoso do Sul/ES constituem-se delegados(as) na etapa municipal.  

Parágrafo Único. A condição de delegado(a) é validada por meio da lista de presença.  

Art. 10ª Todos os participantes da X Conferência Municipal terão direito à voz e voto, podendo se 

manifestar, verbalmente ou por escrito, durante os períodos de debate, através de comentários ou 

perguntas pertinentes ao tema, obedecendo ao tempo estipulado.  

CAPÍTULO V 

DA REALIZAÇÃO 

Art. 11ª A X Conferência Municipal, será realizada no dia 26 do mês de abril de 2023, das 8h às 15:30h, na 

Associação Atlética do Banco do Brasil de Mimoso do Sul. 

 

 Art. 12ª O credenciamento será realizado por ordem de chegada, somente das 8h às 8:30h, do dia da 

Conferência.  

Parágrafo Único. No ato de credenciamento os participantes optarão por um dos cinco (05) eixos temáticos 

para discussão nos grupos de trabalho, que ocorrerá no dia 26 de abril, das 13h às 14:30h, respeitando o 

limite máximo das acomodações, por ordem de inscrição.  

 

Art. 13ª A Abertura Oficial será realizada às 8:30h dia 26 de abril de 2023, com a formação da mesa de 

abertura e pronunciamento de autoridades.  

 

Art. 14ª Após a Abertura Oficial, haverá a palestra sobre o tema central e os eixos temáticos da Conferência, 

sob a coordenação da representante da 3ª Promotoria de Justiça Cível de Guarapari Mestre Luiz Felipe 

Costa Santana.  
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Art. 15ª Cada grupo de trabalho que abordará os 05 eixos temáticos terá (01) um(a) Facilitador(a), 

indicado(a) pela Comissão Organizadora da X Conferência Municipal.  

§ 1º.  Compete ao(a) Facilitador(a) realizar a acolhida do grupo, apresentar a proposta de trabalho 

e mediar as discussões para a construção das propostas, que serão apresentadas e votadas na 

plenária final da X Conferência Municipal.  

§ 2º Para definição das propostas com base nas perguntas geradoras, cada município deverá 

construir por eixo: 03 (três) propostas para implementação municipal, 02 (duas) propostas para 

implementação estadual e 01 (uma) proposta para implementação nacional. Totalizando 15 

(quinze) propostas para serem implementadas em âmbito municipal, 10 (dez) propostas para 

serem encaminhadas em âmbito estadual e 05 (cinco) propostas para serem encaminhadas em 

âmbito nacional 

 

Art. 16º Os grupos terão um prazo máximo de 60 (sessenta) minutos para realizarem as discussões e 

encaminhar ao grupo de sistematização as propostas.  

 

Art. 17ª As propostas serão apresentadas na plenária final pelos facilitadores(as).  

 

Art. 18ª A indicação dos(as) delegados(as) titulares e suplentes, por segmento, à XI Conferência Estadual 

será realizada no dia 26 de abril das 14:30h às 15:30h. A condução deste momento será orientada pela 

Comissão Organizadora.  

§ 1º Os (as) candidatos(as) a delegados(as) estaduais deverão estar presentes em todas as etapas da 

Conferência Municipal.  

§ 2º A nominata dos(as) indicados(as) a delegados(as) estaduais titulares e suplentes, bem como os 

próprios, deverá ser apresentada na plenária final da Conferência Municipal.  

 

CAPÍTULO VI 

DA PLENÁRIA FINAL 
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Art. 19ª A plenária final será conduzida por uma mesa coordenadora indicada pelo CMDCA e deliberará 

sobre as propostas construídas nos grupos de trabalho, conforme os eixos temáticos.  

 

Art. 20ª A equipe de facilitadores efetuará a leitura das propostas de acordo com os 05 eixos temáticos, 

assegurando aos membros da plenária, o direito de solicitar destaque de qualquer um de seus pontos:  

a) os pontos que não forem destacados serão considerados como aprovados por unanimidade pela plenária 

final;  

b) as solicitações de alteração das propostas deverão ser encaminhadas, por escrito ou através de pedido 

de fala, à mesa coordenadora, no prazo de até 10 (dez) minutos após a leitura da mesma, que encaminhará 

à aprovação da plenária;  

c) assegurar-se-á aos membros da plenária final o questionamento, por ordem de inscrição, à mesa 

coordenadora, sempre que houver dúvida sobre o cumprimento do presente regimento;  

d) serão consideradas aprovadas as propostas que obtiverem maioria de votos dos(as) delegados(as) 

presentes; 

e) os casos omissos da plenária final serão resolvidos pela mesa coordenadora, cabendo recurso ao 

plenário.  

 

Art. 21º A plenária final homologará a nominata dos(as) Delegados(as) titulares e suplentes à XI Conferência 

Estadual, obedecendo à proporção previamente definida pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CRIAD/ES, a saber:  
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§ 1º Integrarão a delegação municipal para a XI Conferência Estadual, o(a) acompanhante responsável com 

direito a voz, para adolescentes, que necessitarem de acompanhamento à sua condição específica, como 

nos casos de pessoa com deficiência, em cumprimento de medida socioeducativa, em acolhimento 

institucional e em situação de rua.  

§ 2º No caso de não haver representação de algum segmento, a vaga deste não será redistribuída ao 

demais.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 22º As moções devem ser subscritas nos grupos de trabalhos por 70% de seus integrantes, devidamente 

identificados, com nome completo e assinatura, e entregues à comissão organizadora até às 15h do dia 26 

de abril de 2023.  

 

Art. 23º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da X Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

Art. 24º. O presente Regimento Interno aprovado passa a reger a X Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

Mimoso do Sul, 26 de abril de 2023 

 

Érika Lopes Faria 

Conselheira Presidente do CMDCA 

 

 

 

 


